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CONTRATO Nº 6837/2021 
  
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE PARA ATENDIMENTO, 
PREDOMINANTEMENTE, DO SEGMENTO   
DE   AGENTE   OPERADOR, QUE ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, A CAIXA 
ECONÔMICA    FEDERAL E, DE OUTRO, A 
EMPRESA RESOURCE TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 
759, de 12/08/1969, e Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se, 
presentemente, pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28/03/2013, por 
intermédio de sua Centralizadora de Gestão Formal de Contratos – CEFOR - inscrita 
no CNPJ(MF) nº 00.360.305/2660-58, com sede no SAUS Quadra 3, Bloco E, 
Edifício CAIXA Sede III - 8º andar, Ala Sul – Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, 
neste ato representada pelo seu representante legal, abaixo representado, daqui por 
diante designada CAIXA, de um lado e, de outro, a empresa RESOURCE 
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ(MF) sob o nº  
04.947.601/0001-67, com sede na Rua Bela Cintra, 986, Parte Consolação, São 
Paulo/SP CEP 05804-900, neste ato representada por seu(s) Representante(s)  
Legal(is) ao final assinado(s), doravante designada CONTRATADA , em face da 
autorização da Decisão Colegiada de Superintendentes Nacionais, conforme 
Resolução n º 03757/2022 de 17/10/2022 - constante do Processo Administrativo nº 
5307.01.0335.0/2021, pregão eletrônico nº 136/2021, têm justo e contratado firmar o 
presente termo de aditamento ao contrato assinado em 21/10/2021, vinculado ao 
respectivo edital e seus anexos e à proposta apresentada pela CONTRATADA no 
referido certame, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, da Lei nº 
13.303, de 30/06/2016 e suas alterações posteriores, do Regulamento de Licitações 
e Contratos da CAIXA e aos preceitos de Direito Privado, bem como às cláusulas 
abaixo: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
A CAIXA e a CONTRATADA resolvem prorrogar em mais 12 (doze) meses, a contar 
de 21/10/2022 até 20/10/2023, o contrato cujo objeto é a prestação de serviços de 
desenvolvimento de software para atendimento, predominantemente, do segmento 



 

 

de Agente Operador, com amparo no art. 91 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CAIXA e na Cláusula Sétima do instrumento contratual. 
 
Parágrafo único  - Fica assegurada à CAIXA a prerrogativa de rescindir 
antecipadamente o presente instrumento, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, mediante comunicação escrita à Contratada, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, descabendo direito à indenização ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, seja a que título for. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁRIOS 
 
O valor global, para a nova vigência, será de R$ 71.500.021,44 (Setenta e um milhões, 
quinhentos mil, vinte e um reais e quarenta e quatr o centavos)  e os recursos 
orçamentários estão provisionados no ERP/SAP 8000009889.  
 

    

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DIREITO À REVISÃO DE PREÇOS  
 
Fica assegurado à contratada o direito ao pleito de repactuação de preços a partir 
da data do fato gerador, tão logo ocorra o necessário registro do acordo ou 
convenção coletiva de trabalho que possibilite à contratada a postulação do seu 
pedido. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
A CONTRATADA, em até 10 dias a contar da assinatura deste termo, apresenta 
comprovante de garantia no valor de R$ 3.575.001,07 (três milhões, quinhentos e 
setenta e cinco mil, um real e sete centavos), correspondente a 5% do valor global 
deste aditivo, com vigência mínima até 20/11/2023. 
 
Parágrafo Único  - A não apresentação do comprovante da garantia nas condições 
exigidas, no prazo acima, facultará à CAIXA efetuar a retenção equivalente ao valor 
da garantia a partir do primeiro pagamento devido à CONTRATADA pelos serviços 
executados. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato e 
aditivos anteriores, ora aditados, as quais permanecem em pleno vigor, salvo naquilo 
que contrariar o disposto no presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção 
Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, na cidade de Brasília. 



 

 

 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 
02(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Brasília - DF, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

   
   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  RESOURCE TECNOLOGIA E 

INFORMÁTICA LTDA  
Nome:  
CPF(MF):  

 Nome:  
CPF:  

 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
 
 

   Nome:   Nome:  
CPF(MF):   CPF(MF):  
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